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CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 461, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Rede União de Rádio e Televisão Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Rio Bran-
co, Estado do Acre.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 274, de 16 de maio de 2001, que outorga per-

missão à Rede União de Rádio e Televisão Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Rio Branco, Estado do Acre.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 462, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Empresa Fluminense de Comunicação 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Niterói, Estado 
do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de 25 de junho de 2001, que renova, a par-

tir de 1º de maio de 1994, a concessão da Empresa Fluminense de Comunicação Ltda. para explorar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Niterói, Estado 
do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 463, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Jalles Machado para executar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Goianésia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 875, de 04 de junho de 2002, que outorga 

permissão à Fundação Jalles Machado, para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Goianésia, Es-
tado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 464, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio e Televisão Libertas Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Fama, Estado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 912, de 5 de junho de 2002, que outorga per-

missão à Rádio e Televisão Libertas Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Fama, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 465, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação João Paulo II para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda curta na cidade de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de 1º de abril de 2002, que renova, a partir de 

6 de janeiro de 1998, a concessão da Fundação João Paulo II para explorar, por dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda curta na cidade de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 466, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Nhá-chica de Radiodifusão 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Baependi, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 49, de 17 de janeiro de 2002, que autoriza a 

Associação Comunitária Nhá-Chica de Radiodifusão a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Baependi, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 467, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Paraisense de Radiodifusão 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Sebastião do Paraíso, Estado 
de Minas Gerais.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 154, de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza 

a Associação Comunitária Paraisense de Radiodifusão a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 468, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Rádio Comunitária Alerta FM a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Caputira, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 462, de 22 de março de 2002, que autoriza a 

Rádio Comunitária Alerta FM a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Caputira, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 469, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro 
Leopoldo/MG a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pedro Leopoldo, Es-
tado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 503, de 2 de abril de 2002, que autoriza a As-

sociação Comunitária de Radiodifusão de Pedro Leopoldo/MG a executar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pedro Leopoldo, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 470, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à L. M. Rádio e Televisão Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Borborema, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.097, de 26 de junho de 2002, que outorga 

permissão à L. M. Rádio e Televisão Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Borborema, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 471, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária e Assistencial de Ibicoara-
BA a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ibicoara, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 659, de 30 de abril de 2002, que autoriza a 

Associação Comunitária e Assistencial de Ibicoara-BA a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ibicoara, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 472, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Tupi AM Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Osasco, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de 22 de agosto de 2000, que renova por dez 

anos, a partir de 20 de julho de 1992, a concessão da Rádio Tupi AM Ltda., originalmente à Rede Autonomista 
de Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Osasco, Esta-
do de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 473, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Blau Nunes Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Santa Bárbara do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 11 de outubro de 2000, que renova, a 

partir de 28 de outubro de 1993, a concessão da Rádio Blau Nunes Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Santa Bárbara do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 474, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Tangará de Marília FM 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ma-
rília, Estado de São Paulo.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 730, de 7 de dezembro de 2000, que renova 

por dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a permissão outorgada à Rádio Tangará de Marília FM Ltda., origi-
nariamente deferida à Rádio Clube de Vera Cruz Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Marília, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 475, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a A Voz de Lagoa Santa – Associação Comunitária La-
goa-santense de Assistência Social e Radiodifusão a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 989, de 12 de junho de 2002, que autoriza a 

A Voz de Lagoa Santa – Associação Comunitária Lagoa-Santense de Assistência Social e Radiodifusão a exe-
cutar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Lagoa Santa, 
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 476, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Nova Rádio Zenith Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Conchas, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.074, de 26 de junho de 2002, que outorga 

permissão à Nova Rádio Zenith Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de Conchas, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 477, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Difusora Jundiaiense Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 13 de junho de 2001, que renova, a partir 

de 1º de maio de 1994, a concessão da Rádio Difusora Jundiaiense Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem 
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direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Jundiaí, Estado de São 
Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 478, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Acaiaca Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Pirapora, Estado de Minas 
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 14 de outubro de 1997, que renova, a partir 

de 3 de maio de 1988, a concessão outorgada à Rádio Acaiaca Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Pirapora, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 479, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Vale do Araçá Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Saudades, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.568, de 8 de agosto de 2002, que outorga 

permissão à Rádio Vale do Araçá Ltda. para explorar, por por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Saudades, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 480, DE 2004

Aprova o ato que outorga concessão ao Sistema Plug de Comunicações Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Paranaíta, Estado 
de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 28 de agosto de 2002, que outorga con-

cessão ao Sistema Plug de Comunicações Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Paranaíta, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 481, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Mater Ecclesiae para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.646, de 28 de novembro de 2002, que outor-

ga permissão à Fundação Mater Ecclesiae para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de São José 
do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 482, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Joaimense Cultural de Rádio 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Joaíma, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.886, de 18 de setembro de 2002, que autoriza 

a Associação Comunitária Joaimense Cultural de Rádio a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Joaíma, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 483, DE 2004

Aprova o ato que outorga concessão à Pantanal Som e Imagem Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 4 de junho de 2001, que outorga conces-

são à Pantanal Som e Imagem Ltda. para explorar, por 10 anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 484, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Rádio Arapuan Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17 de julho de 2000, que renova, a par-

tir de 1º de novembro de 1993, a concessão da Rádio Arapuan Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 485, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Fundação Zuli Morais a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Caririaçu, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 404, de 19 de março de 2002, que autoriza a 

Fundação Zuli Morais a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Caririaçu, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 486, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural e Beneficente Cristovam Chia-
radia a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Senador Cortes, Estado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 650, de 26 de abril de 2002, que autoriza a 

Associação Cultural e Beneficente Cristovam Chiaradia a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Senador Cortes, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 487, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Itaipú de Marília Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Jaú, Esta-
do de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 454, de 22 de agosto de 2001, que renova, a 

partir de 20 de fevereiro de 1999, a permissão outorgada à Rádio Itaipú de Marília Ltda. para explorar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Jaú, 
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 488, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão Para o De-
senvolvimento Artístico e Cultural de Serrania a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Serrania, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 603, de 24 de outubro de 2001, que autoriza 

a Associação Comunitária de Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Serrania a executar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Serrania, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 489, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação de Comunicação e Cultura de Bom Jar-
dim de Goiás – ASCOBOM a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bom 
Jardim de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 457, de 22 de agosto de 2001, que autoriza a 

Associação de Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás – ASCOBOM a executar, por dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bom Jardim de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 490, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento Artís-
tico, Cultural, Informativo e Social de Tesouro – MT a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Tesouro, Estado de Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 507, de 2 de abril de 2002, que autoriza a As-

sociação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social de Tesouro – MT a executar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tesouro, Estado de 
Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 491, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária de Rubia-
taba a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Rubiataba, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 518, de 2 de abril de 2002, que autoriza a 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Rubiataba a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Rubiataba, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 492, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Paulista de Avaré para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Avaré, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 182, de 17 de abril de 2001, que renova, a 

partir de 5 de outubro de 1994, a permissão outorgada à Rádio Paulista de Avaré para explorar, por dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Avaré, Esta-
do de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 493, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação de Assistência Comunitária de Coração 
de Jesus a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Coração de Jesus, Es-
tado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 792, de 15 de maio de 2002, que autoriza a 

Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus a executar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 494, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação de Difusão Comunitária Palmeiras de 
Goiás a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Palmeiras de Goiás, Estado 
de Goiás.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 797, de 20 de maio de 2002, que autoriza a 

Associação de Difusão Comunitária Palmeiras de Goiás a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Palmeiras de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 495, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Toritama, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.173, de 3 de julho de 2002, que autoriza a 

Associação Comunitária Joaquim Mariano da Costa a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Toritama, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 496, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Provisão de Radiodifusão e Apoio ao 
Menor – APRAM a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Anápolis, Estado 
de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.129, de 26 de junho de 2002, que autoriza 

a Associação Provisão de Radiodifusão e Apoio ao Menor – APRAM a executar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Anápolis, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 497, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural Comunitária Ciência de Anápolis 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Anápolis, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 659, de 14 de novembro de 2001, que autoriza 

a Associação Cultural Comunitária Ciência de Anápolis a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Anápolis, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 498, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cacique de Taubaté 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Taubaté, Esta-
do de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 250, de 16 de maio de 2001, que renova, a 

partir de 1º de maio de 1994, a permissão outorgada à Rádio Cacique de Taubaté Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Taubaté, 
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 499, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM Camocim Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Camocim de São Félix, 
Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica provado o ato a que se refere a Portaria nº 321, de 19 de março de 2002, que outor-

ga permissão à Rádio FM Camocim Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Camocim de São Félix, Estado de 
Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 500, DE 2004

Aprova o ato que outorga concessão à Rádio o Guri AM Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa 
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 19 de setembro de 2001, que outorga 

concessão à Rádio o Guri AM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 501, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Abril Radiodifusão S/A para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 31 de outubro de 2002, que renova por 

15 (quinze) anos, a partir de 10 de março de 2001, a concessão outorgada à Abril Radiodifusão S/A para explo-
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 502, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural 
e Social de Juara – MT a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Juara, Es-
tado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.294, de 31 de outubro de 2002, que autoriza 

a Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Juara – MT a executar, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Juara, Estado de Mato Grosso, retificando-se o prazo de 
autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 16 de agosto de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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(Inicia-se a reunião às 14 horas e 59 
minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência comunica que, no ple-
nário, não há número regimental para a abertura da 
sessão, não podendo esta ser realizada. 

Ainda assim, destaco a presença do nobre Se-
nador Papaléo Paes.

Nos termos do § 2º do art. 155 do Regimento Interno, 
o expediente que se encontra sobre a mesa será despa-
chado pela Presidência, independentemente de leitura.

É o seguinte o expediente despachado:

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM Nº 141, DE 2004 
(Nº 485, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Dirijo-me a V. Exª, para informá-los de que me 

ausentarei do País no período de 15 a 17 do corren-
te mês, para participar da solenidade de posse do 
Presidente Leonel Fernández e fazer contatos com 
os Presidentes centros-americanos e caribenhos, na 
República Dominicana, e no dia 18 para realizar visi-
ta a Porto Príncipe, no Haiti, onde manterei encontro 
com autoridades e assistirei a uma partida de futebol 
amistosa entre as seleções brasileira e haitiana.

Brasília, 12 de agosto de 2004. 

Aviso nº 949 – C. Civil

Brasília, 12 de agosto de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Viagem presidencial.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Presidente da República comunica 

que se ausentará do País no período de 15 a 18 do 
mês, para realizar viagem oficial à República Domini-
cana e ao Haiti.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

MENSAGEM Nº 142, DE 2004 
(Nº 486, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea 

f, da Constituição, combinado com o art. 53 da Lei nº 
10.233, de 5 de junho de 2001, e art. 8º do Anexo I 
ao Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002, sub-
meto à consideração de V. Exª, o nome do Senhor 
Gregório de Souza Rabêlo Neto para exercer o cargo 
de Diretor da Agência Nacional de Transportes Ter-
restres – ANTT, na vaga da Senhora Anália Francisca 
Ferreira Martins.

Brasília, 13 de agosto de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

Aviso nº 950 – C. Civil

Em 13 de agosto de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Gregório de Souza Rabêlo Neto para exercer o cargo 
de Diretor da Agência Nacional de Transportes Ter-
restres – ANTT, na vaga da Senhora Anália Francisca 
Ferreira Martins.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.

Ata da 4ª Reunião, em 16 de agosto de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência do Sr. Eduardo Siqueira Campos
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(À Comissão de Serviços de Infra-
Estrutura.)
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MENSAGEM Nº 143, DE 2004 
(Nº 487, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Nos termos do art. 123 da Constituição, submeto 

à consideração de V. Exª, o nome do General-de-Exér-
cito Antonio Apparicio Ignacio Domingues para exercer 
o cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar.

Brasília, 13 de agosto de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

Aviso nº 951 – C. Civil
Brasília, 13 de agosto de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Senador Romeu Tuma

Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração dessa Casa o nome do 
General-de-Exército Antonio Apparicio Ignacio Do-
mingues para exercer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal Militar.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.
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(À Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania.)
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PROJETOS RECEBIDOS 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 889, DE 2004 

(Nº 476-2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza ao Centro 
Social Piedadense de Comunicação a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Piedade dos Gerais, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 670, de 14 de novembro de 2001, que autoriza ao 
Centro Social Piedadense de Comunicação a executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Piedade dos Gerais, Estado 
de Minas Gerais, retificando-se o prazo de autorização 
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 93, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de V. Exª, acompanhadas de Exposições 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, autorizações para executar, pelo prazo de 
três anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos 
e entidades:

1 – Portaria nº 655, de 14 de novembro de 2001 
– Associação Cultural Melgassense, na cidade de Ba-
rão de Melgaço – MT;

2 – Portaria nº 657, de 14 de novembro de 2001 
– Associação Comunitária dos Moradores dos Bairros 
Teixeirinha e Centro de Teixeira de Freitas, na cidade 
de Teixeira de Freitas – BA;

3 – Portaria nº 659, de 14 de novembro de 2001 
– Associação Cultural Comunitária Ciência de Anápo-
lis, na cidade de Anápolis – GO;

4 – Portaria nº 660, de 14 de novembro de 2001 
– Abrigo Luz do Amanhã, na cidade de Itajaí – SC;

5 – Portaria nº 662, de 14 de novembro de 2001 
– Associação Comunitária Alternativa, na cidade de 
Itamaraju – BA;

6 – Portaria nº 663, de 14 de novembro de 2001 
– Associação Pe. Lino Beal, na cidade de Paranacity 
– PR;

7 – Portaria nº 664, de 14 de novembro de 2001 
– Associação Assistencial Rio de Contas, na cidade 
de Jequié – BA;

8 – Portaria nº 668, de 14 de novembro de 2001 
– Fundação Educativa João Paulo II de Pirassununga 
– SP, na cidade de Pirassununga – SP;

9 – Portaria nº 669, de 14 de novembro de 2001 
– Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico 
Cultural Informativo e Social de Mirassol D’Oeste, na 
cidade de Mirassol D’Oeste – MT;

10 – Portaria nº 670, de 14 de novembro de 2001 
– Centro Social Piedadense de Comunicação, na ci-
dade de Piedade dos Gerais – MG; e

11 – Portaria nº 684, de 14 de novembro de 2001 
– Associação Cultural Comunitária Joanopolense, na 
cidade de Joanópolis – SP.

Brasília, 14 de fevereiro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 797 EM

Brasília, 12 de dezembro de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a V. Exª, Portaria de outorga de autori-

zação e respectiva documentação para que a entidade 
Centro Social Piedadense de Comunicação, na cidade 
de Piedade dos Gerais, Estado de Minas Gerais, ex-
plore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por V. Exª, essas ações permitem que as 
entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e 
cultural mas, também, servem de elo à integração de 
informações benéficas em todos os seguimentos, e a 
todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.000760/99, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 



Agosto de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 26445 

somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 670, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2001

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos art. 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53710.000760/99, resolve:

Art.1º Autorizar ao Centro Social Piedadense de 
Comunicação, com sede na Rua João Paulo II, nº 67, 
Bairro Santa Rita, na cidade de Piedade dos Gerais, 
Estado de Minas Gerais, a executar serviço de radio-
difusão comunitária, pelo prazo de três anos, sem di-
reito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 20º28’16”S e longitude em 
44º13’37”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 343/2001-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.000.760/99 de 
9-6-1999

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Centro Social Piedadense de Comuni-
cação (CESPIC), localidade de Piedade dos Gerais 
Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. O Centro Social Piedadense de Comuni-
cação (CESPIC), inscrita no CNPJ sob o número 
03.203.146/0001-22, Estado de Minas Gerais, com 
sede na Rua João Paulo II, nº 67, Bairro Santa Rita, 
Cidade de Piedade dos Gerais, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, por meio de 
requerimento datado de 8-6-1999, subscrito por repre-
sentante legal, demonstrando interesse na exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localida-
de que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
9-4-2001, Seção 3, que contempla a localidade onde 
pretende instalar o seu transmissor, assim como o sis-
tema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
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sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 7 a 97 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
departamento constatou conformidade legal e norma-
tiva, pelo que passa a examinar as informações téc-
nicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua João Paulo II, nº 67, Bairro 
Santa Rita, Cidade de Piedade dos Gerais, Estado 
de Minas Gerais, de coordenadas geográficas em 
20º28’16”S de latitude e 44º13’37”W de longitude, 
consoantes aos dados constantes no aviso no DOU 
de 9-4-2001, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folha 41, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos 
II e VI da Norma 2/98, declaração do endereço da 
sede da Entidade, planta de arruamento, bem como 
do subitem 6.11, (Projeto Técnico) da Norma 2/98 
(fls. 44 a 97).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fl. 79, firmado pelo 
engenheiro responsável, onde estão resumidas as 
seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 
a Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 99 e 100.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, conclui a instrução dos pre-
sentes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Centro Social Piedadense de Comunicação 

(CESPIC).

– quadro diretivo
Presidente: José Geraldo Ribeiro
Vice-Presidente: Ewagner Dias de Andrade Santos
1ª Secretária: Letícia Matias Alves Santana
2ª Secretária: Valéria Aparecida de Souza
1º Tesoureiro: Edson de Morais Urbano
2º Tesoureiro: Márcio Cardoso Marra

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua João Paulo II, nº 67, Bairro Santa Rita, Cidade 
de Piedade dos Gerais, Estado de Minas Gerais;

– coordenadas geográficas
20º28’16” S de latitude e 44º13’37”W de longitude, 

correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fl. 79 e “Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação de RadCom”, fls. 99 e 100, 
que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pelo Centro Social Piedadense de 
Comunicação (CESPIC), no sentido de conceder-lhe a 
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Outorga de Autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas no Processo Admi-
nistrativo nº 53.710.000.760/99, de 9-6-1999.

Brasília, 1º de outubro de 2001. – Adriana C. Cos-
ta, Relatora da conclusão Jurídica – Neide Aparecida 
da Silva, Relatora da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 2 de outubro de 2001. – Hamilton Ma-

galhães Mesquita, Coordenador Geral.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 890, DE 2004 

(Nº 477/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Aluísio de Almeida a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Guareí, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 671, de 14 de novembro de 2001, que au-
toriza a Associação Comunitária Aluísio de Almeida 
a executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Guarei, Estado 
de São Paulo, retificando-se o prazo de autorização 
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 94, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de V. Exª, acompanhadas de Exposições 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, autorizações para executar, pelo prazo de 
três anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos 
e entidades:

1 – Portaria nº 671, de 14 de novembro de 2001 
– Associação, Comunitária Aluísio de Almeida, na ci-
dade de Guarei – SP;

2 – Portaria nº 672, de 14 de novembro de 2001 
– Associação Comunitária de Radiodifusão e Jorna-
lismo de Santana de Cataguases para o Desenvolvi-
mento Artístico e Cultural, na cidade de Santana de 
Cataguases – MG;

3 – Portaria nº 673, de 14 de novembro de 2001 
– Academia Cultural de Santa Helena ACULT-STH/PR, 
na cidade de Santa Helena – PR;

4 – Portaria nº 674, de 14 de novembro de 2001 
– Associação Assistencial e Educativa Comunidade 
Solidária Shalon de Areiópolis, na cidade de Areió-
polis – SP;

5 – Portaria nº 675, de 14 de novembro de 2001 
– Associação Comunitária de Igarapava, na cidade de 
Igarapava – SP;

6 – Portaria nº 676, de 14 de novembro de 2001 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Sant’Ana, na cidade de Roseira – SP; e

7 – Portaria nº 687, de 14 de novembro de 2001 
– Associação Comunitária Cantagalense de Rádio Di-
fusão, na cidade de Três Rios – RJ.

Brasília, 14 de fevereiro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

PORTARIA Nº 671, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2001

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos art. 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53830.000649/99, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Aluísio 
de Almeida, com sede na Rua Miguel Lopes de Bar-
ros, nº 91, Jardim Gumercindo, 18.250.000, na cidade 
de Guareí, Estado de São Paulo, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos, 
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 23º22’09”S e longitude em 
48º10’44”W, utilizando a freqüência de 105,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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MC nº 798 EM

Brasília, 12 de dezembro de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria  de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária Aluísio de 
Almeida, na cidade de Guareí, Estado de São Paulo, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53830.000649/99, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

RELATÓRIO Nº 381/2001-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.830.000.649/99 de 14 de 
abril de 1999.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação de Comunicação Comunitária 
Aluísio de Almeida, na localidade de Guareí/SP.

I – Introdução

1. Associação de Comunicação Comunitária 
Aluísio de Almeida, inscrito no CGC sob o número 
03.079.592/0001-77, no Estado de São Paulo, com 
sede na Rua Miguel Lopes de Barros, 70, Jardim Gu-

mercindo, Cidade de Guareí-SP, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, por meio de 
requerimento datado de 14 de abril de 1.999, subscri-
to por representante legal, demonstrando interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União — DOU, 
de 9 de setembro de 1999, Seção 3, que contempla o 
logradouro onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentacão constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do tem 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao 
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;
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– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 1 a 349, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Miguel Lopes de Barros, 70, 
Jardim Gumercindo, Cidade de Guareí, Estado de São 
Paulo, de coordenadas geográficas em 23º22’09”S de 
latitude e 48º10’44”W de longitude, consoante os dados 
constantes no aviso no DOU de 9-9-1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 314, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente foi indi-
cado o real endereço, que foi aceito e analisado por 
Engenheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para alteração es-
tatutária e apresentação do subitem 6,7, I e II e subi-

tem 6.11, (Projeto Técnico), da Norma 2/98, (fls. 318 
e 350).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 353, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 
a Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 354 e 355.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação de Comunicação Comunitária Aluí-

sio de Almeida

– quadro diretivo
Presidente: José Maria dos Santos
Vice-Presidente: Oswaldo Rodrigues de Resende
1º Secretário: Roldão Anthero Vieira de Morais
2º Secretário: Luiz Carlos Máximo
1º Tesoureiro: Paulo Pinto de Freitas
2º Tesoureiro: Daniel Xavier da Costa
1º Suplente: Célio Plens de Oliveira
2º Suplente: Roseli de Jesus Libâneo de Camargo

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Miguel Lopes de Barros, 91, Jardim Gumer-
cindo, Cidade de Guareí, Estado de São Paulo
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– coordenadas geográficas
23º22’09”S de latitude e 48º10’44”W de longitude, 

correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fls. 353, e “Roteiro de Aná-
lise de Instalação da Estação de RadCom”, fls. 354 e 
355, que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação de Comunicação 
Comunitária Aluísio de Almeida, no sentido de conce-
der-lhe a Outorga de Autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localida-
de pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53.830.000.649/99, de 14 
de abril de 1999.

Brasília, 15 de outubro de 2001. –  Relator da 
conclusão Jurídica – Neide Aparecida da Silva, Re-
lator da conclusão Técnica.

De acordo.
Á consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 19 de outubro de 2001. – 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 891, DE 2004 

(Nº 478/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Difusora de Cáceres Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda tropical na cidade de Cáceres, Estado 
de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 1º de fevereiro de 2002, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 28 de agosto de 1996, a 
concessão da Rádio Difusora de Cáceres Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda tropical na cidade de Cá-
ceres, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 95, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional.
Nos termos do art. 49. inciso XII. combinado com 

o § 3º do art. 223. da Constituição Federal, submeto á 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 1º 
de fevereiro de 2002, que “Renova concessão e au-
torização das entidades que menciona, para explorar 
serviços de radiodifusão, e dá outras providências”. As 
entidades mencionadas são as seguintes:

1 – A Gazeta Do Espírito Santo Rádio E Tv Ltda.. 
na cidade de Serra – ES (onda média):

2 – Rádio Voz Do São Francisco Ltda.. na cidade 
de Januária – MG (onda média):

3 – Radiodifusão Sulmatogrossense Ltda.. na 
cidade de Poxoréo – MT (onda média):

4 – Rádio Vale Do Taquari Ltda.. na cidade de 
Coxim – MS (onda média):

5 – Rede Guaicurus De Rádio E Televisão Ltda.. 
na cidade de Fátima do Sul – MS (onda média):

6 – Fundação Aldo Carvalho De Comunicação 
Social. originariamente Rádio Maguary Ltda.. na cidade 
de Belém – PA (onda média):

7 – Rádio Rural De Guarabira Ltda.. na cidade 
de Guarabira – PB (onda média):

8 – Rádio Difusora Colméia De Campo Mourão Ltda. 
na cidade de Campo Mourão – PR (onda média);

9 – Sociedade Pitangui De Comunicação Ltda.. 
originariamente Rádio Vila Velha Ltda., na cidade de 
Ponta Grossa – PR (onda média);

10 – Rádio Do Comércio Ltda.. na cidade de Bar-
ra Mansa – RJ (onda média):

11 – Rádio Jornal Do Brasil Ltda.. na cidade do 
Rio de Janeiro – RJ (onda média);

12 – Empresa Caponense De Radiodifusão Am Ltda. 
na cidade de Capão da Canoa – RS (onda média):

13 – Grupo Editorial Sinos S/A.. originariamen-
te Rádio Cinderela S/A. na de cidade de Campo Bom 
– RS (onda média);

14 – Rádio Querência De Santo Augusto Ltda.. 
na cidade de Santo Augusto – RS (onda média);

15 – Rádio Repórter Ltda.. na cidade de Ijuí – RS 
(onda média):

16 – Rádio Sananduva Ltda.. na cidade de Sa-
nanduva – RS (onda média);

17 – Rádio Venáncio Aires Ltda.. na cidade de 
Venâncio Aires – RS (onda média);
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18 – Rádio Chamonix Ltda.. na cidade de Mogi 
Mirim – SP (onda média);

19 – Rádio Cultura De Leme Ltda.. na cidade de 
Leme – SP (onda média);

20 – Rádio Hertz De Franca Ltda.. na cidade de 
Franca  – SP (onda média);

21 – Rádio Notícias Brasileiras Ltda.. na cidade 
de Matão – SP (onda média);

22 – Rádio Difusora De Cáceres Ltda.. na cidade 
de Cáceres – MT (onda tropical):

23 – Prefeitura Municipal De São Pedro Do Sul 
– Rádio Municipal São-Pedrense. na cidade de São 
Pedro do Sul – RS (onda média);

24 – Fundação De Telecomunicações Do Para 
– Funtelpa. na cidade de Belém – PA (onda tropical):

25 – Televisão Goyá Ltda.. na cidade de Goiânia 
– GO (sons e imagens); e

26 – Televisão Cidade Branca Ltda.. na cidade 
de Corumbá – MS (sons e imagens).

Brasília, 14 de fevereiro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 825 EM

Brasília, 14 de dezembro de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões e autorizações, outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas. para explorar serviço de radio-
difusão. nas localidades e Unidades da Federação 
indicadas:

• A Gazeta Do Espírito Santo Rádio E Tv Ltda.. 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média. na cidade de Serra. Estado do Espírito 
Santo (Processo nº 53660.000315-99);

• Rádio Voz Do São Francisco Ltda.. concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Januária, Estado de Minas Gerais (Processo 
nº 53710.000008-96);

• Radiodifusão Sulmatogrossense Ltda.. conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Poxoréo, Estado de Mato Grosso 
(Processo nº 53690.000073-96);

• Rádio Vale Do Taquari Ltda.. concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Coxim. Estado de Mato Grosso do Sul 
(Processo nº 53700.000859-97):

• Rede Guaicurus De Rádio E Televisão Ltda.. 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Fátima do Sul. Estado de 
Mato Grosso do Sul (Processo nº 53700.000082-98);

• Fundação Aldo Carvalho De Comunicação So-
cial, concessionária de serviço de radiodifusão sonora 

em onda média, na cidade de Belém. Estado do Pará 
(Processo nº 53720.000084-96):

• Rádio Rural De Guarabira Ltda.. concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média. na 
cidade de Guarabira. Estado da Paraíba (Processo nº 
53730.000519-94):

• Rádio Difusora Colméia De Campo Mourão Ltda.. 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média. na cidade de Campo Mourão. Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000062 94):

• Sociedade Pitangui de Comunicação Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Ponta Grossa, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000291/96);

• Rádio do Comércio Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro (Processo 
nº 53770.003484/97);

• Rádio Jornal do Brasil Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro 
(Processo nº 53770.000085/93);

• Empresa Caponense de Radiodifusão AM Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Capão da Canoa, Estado do 
Rio Grande do Sul (Processo nº 53790.00l565/97);

• Grupo Editorial Sinos S/A., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Campo Bom, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 53790.000968/97);

• Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul – Rá-
dio Municipal São Pedrense, autorizada de serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de São 
Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul (Processo 
nº 53790.000592/97);

• Rádio Querência de Santo Augusto Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Santo Augusto, Estado do Rio 
Grande do Sul (Processo nº 53790.001652/97);

• Rádio Repórter Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul (Processo nº 
53790.000161/94);

• Rádio Sananduva Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul (Processo 
nº 53790.000672/97);

• Rádio Venâncio Aires Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Venâncio Aires, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 53790.000156/94);

• Rádio Chamonix Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
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de de Mogi Mirim, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.000794/97);

• Rádio Cultura de Leme Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade Leme, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.000060/97);

• Rádio Hertz de Franca Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Franca, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.001169/95);

• Rádio Notícias Brasileiras Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Matão, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.000206/97);

• Rádio Difusora de Cáceres Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na 
cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso (Processo 
nº 53690.000177/96);

• Fundação de Telecomunicações do Pará – FUN-
TELPA, autorizada de serviço de radiodifusão sonora 
em onda tropical, na cidade de Belém, Estado do Pará 
(Processo nº 53720.000311/96);

• Televisão Goyá Ltda., concessionária de serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás (Processo nº 29109.000119/91);

• Televisão Cidade Branca Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
cidade de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul 
(Processo nº 53700.002728/96).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias á renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 1º DE FEVEREIRO DE 2002.

Renova concessão e autorização das 
entidades que menciona, para explorar ser-
viços de radiodifusão, e dá outras provi-
dências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Ficam renovadas as outorgas das entida-

des abaixo mencionadas para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de dez anos, os seguintes 
serviços de radiodifusão sonora:

I – concessão, em onda média:
a) A Gazeta do Espírito Santo Rádio e TV Ltda., 

a partir de 22 de janeiro de 1999, na cidade de Serra, 
Estado do Espírito Santo, outorgada pelo Decreto nº 
82.770, de 30 de novembro de 1978, e renovada pelo 
Decreto de 30 de julho de 1992, aprovado pelo De-
creto Legislativo nº 174, de 1999, publicado no Diário 
Oficial da União 9 de dezembro de 1999 (Processo 
nº 53660.000315/99);

b) Rádio Voz do São Francisco Ltda., a partir de 
24 de março de 1996, na cidade de Januária, Estado de 
Minas Gerais, outorgada pelo Decreto nº 92.291, de 13 
de janeiro de 1986 (Processo nº 53710.000008/96);

c) Radiodifusão Sulmatogrossense Ltda., a partir 
de 8 de abril de 1996, na cidade de Poxoréo, Estado 
de Mato Grosso, outorgada pelo Decreto nº 92.441, 
de 6 de março de 1986, à Rádio Cultura de Poxoréo 
Ltda., autorizada a mudar a sua denominação social 
para a atual, conforme Portaria nº 12, de 7 de maio de 
1992 (Processo nº 53690.000073/96);

d) Rádio Vale do Taquari Ltda., a partir de 25 de 
agosto de 1997, na cidade de Coxim, Estado de Mato 
Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto nº 79.847, de 
22 de junho de 1977, e renovada pelo Decreto de 4 de 
agosto de 1992 (Processo nº 53700.000859/97);

e) Rede Guaicurus de Rádio e Televisão Ltda., a 
partir de 13 de julho de 1998, na cidade de Fátima do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo 
Decreto nº 96.054, de 18 de maio de 1988 (Processo 
nº 53700.000082/98);

f) Fundação Aldo Carvalho de Comunicação 
Social, a partir de 17 de junho de 1996, na cidade de 
Belém, Estado do Pará, outorgada originariamente à 
Rádio Maguary Ltda., conforme Decreto nº 92.673, de 
16 de maio de 1986, e transferida pelo Decreto de 25 
de setembro de 2000, para a concessionária de que 
trata este inciso (Processo nº 53720.000084/96);

g) Rádio Rural de Guarabira Ltda., a partir de 15 
de março de 1995, na cidade de Guarabira, Estado da 
Paraíba, outorgada pelo Decreto nº 91.090, de 12 de 
março de 1985 (Processo nº 53730.000519/94); 
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h) Rádio Difusora Colméia de Campo Mourão 
Ltda., a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de 
Campo Mourão, Estado do Paraná, outorgada pela 
Portaria MVOP nº 858, de 14 de novembro de 1957, 
e renovada pelo Decreto nº 90.424, de 8 de novembro 
de 1984 (Processo nº 53740.000062/94);

i) Sociedade Pitangui de Comunicação Ltda., a 
partir de 13 julho de 1996, na cidade de Ponta Grossa, 
Estado do Paraná, outorgada originariamente à Rádio 
Vila Velha Ltda., pela Portaria nº 442, de 4 de julho de 
1966, renovada pelo Decreto nº 92.669, de 16 de maio 
de 1986, e transferida pelo Decreto de 12 de janeiro de 
1996, para a concessionária de que trata este inciso 
(Processo nº 53740.000291/96);

j) Rádio do Comércio Ltda., a partir de 3 de outu-
bro de 1997, na cidade de Barra Mansa, Estado do Rio 
de Janeiro, outorgada pela Portaria CONTEL nº 675, 
de 9 de setembro de 1966, e renovada pelo Decreto 
nº 96.871, de 29 de setembro de 1988 (Processo nº 
53770.003484/97);

l) Rádio Jornal do Brasil Ltda., a partir de lº de 
maio de 1993, na cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, outorgada pelo Decreto nº 38.720, 
de 30 de janeiro de 1956, e renovada pelo Decre-
to nº 88.263, de 27 de abril de 1983 (Processo nº 
53770.000085/93);

m) Empresa caponense de radiodifusão AM Ltda., 
a partir de 25 de fevereiro de 1998, na cidade de Ca-
pão da Canoa, Estado do Rio Grande do Sul, outorga-
da pelo Decreto nº 95.633, de 13 de janeiro de 1988 
(Processo nº 53790.001565/97);

n) Grupo Editorial Sinos S/A., a partir de 2 de 
junho de 1997, na cidade de Campo Bom, Estado do 
Rio Grande do Sul, outorgada originariamente à Rá-
dio Cinderela S/A., conforme Portaria nº 477, de 27 de 
maio de 1977, renovada pelo Decreto nº 95.998, de 
2 de maio de 1988, e transferida pelo Decreto de 20 
de junho de 1996, para a concessionária de que trata 
este inciso (Processo nº 53790.000968/97);

o) Rádio Querência de Santo Augusto Ltda., a 
partir de 23 de fevereiro de 1998, na cidade de Santo 
Augusto, Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo 
Decreto nº 95.584, de 5 de janeiro de 1988 (Processo 
nº 53790.001652/97);

p) Rádio Repórter Ltda., a partir de 1º de maio de 
1994, na cidade de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul, 
outorgada pela Portaria MVOP nº 388, de 16 de julho 
de 1956, e renovada pelo Decreto nº 89.629, de 8 de 
maio de 1984 (Processo nº 53790.000161/94);

q) Rádio Sananduva Ltda., a partir de 26 de se-
tembro de 1997, na cidade de Sananduva, Estado do 
Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria nº 995, 
de 20 de setembro de 1977, e renovada pelo Decre-

to nº 95.852, de 21 de março de 1988 (Processo nº 
53790.000672/97);

r) Rádio Venâncio Aires Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade de Venâncio Aires, Estado 
do Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria MVOP 
nº 496, de 30 de outubro de 1959, e renovada pelo 
Decreto nº 89.590, de 27 de abril de 1984 (Processo 
nº 53790.000156/94);

s) Rádio Chamonix Ltda., a partir de 17 de agos-
to de 1997, na cidade de Mogi Mirim, Estado de São 
Paulo, outorgada pela Portaria nº 508, de 16 de agosto 
de 1967, e renovada pelo Decreto de 14 de dezem-
bro de 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 79, 
de 1996, publicado no Diário Oficial da União 29 de 
agosto de 1996 (Processo nº 53830.000794/97);

t) Rádio Cultura de Leme Ltda., a partir de 23 de 
abril de 1995, na cidade de Leme, Estado de São Paulo, 
outorgada pela Portaria nº 85, de 1º de abril de 1965, 
e renovada pelo Decreto nº 96.870, de 29 de setembro 
de 1988 (Processo nº 53830.000060/97);

u) Rádio Hertz de Franca Ltda., a partir de 19 
de dezembro de 1995, na cidade de Franca, Estado 
de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 76.503, de 
23 de outubro de 1975, e renovada pelo Decreto nº 
92.243, de 30 de dezembro de 1985 (Processo nº 
53830.001169/95);

v) Rádio Notícias Brasileiras Ltda., a partir de 6 
de julho de 1997, na cidade de Matão, Estado de São 
Paulo, outorgada pela Portaria nº 600, de 4 de julho 
de 1987, renovada pela Portaria nº 284, de 25 de no-
vembro de 1987, e autorizada a passar à condição de 
concessionária em virtude de aumento de potência de 
sua estação transmissora, pela Exposição de Motivos 
nº 139, de 21 de julho de 1987, publicada no Diário 
Oficial da União em 29 subseqüente (Processo nº 
53830.000206/97);

II – concessão, em onda tropical:
Rádio Difusora de Cáceres Ltda., a partir de 28 

de agosto de 1996, na cidade de Cáceres, Estado 
de Mato Grosso, outorgada pelo Decreto nº 78.201, 
de 4 de agosto de 1976, e renovada pelo Decreto 
nº 93.640, de 2 de dezembro de 1986 (Processo nº 
53690.000177/96);

III – autorização, em onda média:
Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul – Rádio 

Municipal São Pedrense, a partir de 8 de setembro de 
1997, na cidade de São Pedro do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº 94.566, de 
8 de julho de 1987 (Processo nº 53790.000592/97);

IV – autorização, em onda tropical:
Fundação de Telecomunicações do Pará – FUN-

TELPA, a partir de 20 de agosto de 1996, na cidade 
de Belém, Estado do Pará, outorgada pelo Decre-
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to nº 92.774, de 12 de junho de 1986 (Processo nº 
53720.000311/96).

Art. 2º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas para explorar, sem direito de 
exclusividade, pelo prazo de quinze anos, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens:

I – Televisão Goyá Ltda., a partir de 30 de julho 
de 1991, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, ou-
torgada pelo Decreto nº 77.882, de 22 de junho de 
1976 (Processo nº 29109.000119/91);

II – Televisão Cidade Branca Ltda., a partir de 
15 de março de 1997, na cidade de Corumbá, Esta-
do de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 59.973 de 10 de janeiro de 1967, e renovada pelo 
Decreto nº 87.156 de 5 de maio de 1982 (Processo nº 
53700.002728/96).

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões e autorizações são renovadas por 
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regu-
lamentos.

Art. 4º A renovação das concessões e autori-
zações de que trata este Decreto somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 1º de fevereiro de 2002; 181º da Inde-
pendência e 114º da República. – Fernando Henrique 
Cardoso.

PARECER SEJUR/DRMC/MT Nº 3/98

Referência: Processo nº 53690.000177/96

Assunto: Renovação de Outorga de radiodifusão 
Sonora cujo prazo teve seu termo final em 26-8-96, 
pedido apresentado. Regulares a situação técnica e 
a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento.

Rádio Difusora de Cáceres Ltda. concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em Onda Tropical, 
na cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso, requer 
renovação do prazo de vigência de sua concessão, 
cujo termo final ocorreu em 26-8-96.

I – Os Fatos

1. Mediante Decreto nº 28.201, de 4-8-76, foi au-
torizada concessão à Rádio Difusora de Cáceres Ltda. 
para explorar, por 10 anos o serviço de radiodifusão 
sonora em Onda Tropical na cidade de Cáceres, Es-
tado de Mato Grosso.

2. A outorga em questão começou a vigorar em 
26 de agosto de 1976, data de publicação do contrato 
de concessão no DOU.

3. Cumpre ressaltar que, durante o último período, 
a entidade não sofreu pena, ou advertência.

II – Do Mérito

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, ins-
tituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, es-
tabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora a 15 (quinze) anos para o serviço 
de telecomunicações, que poderão ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais (art. 33 § 3º, períodos es-
ses mantidos pela atual Constituição (art. 22 § 5º).

5. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir re-
querimento ao órgão competente, no período compre-
endido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês anterior 
ao término do respectivo prazo.

6. O prazo de vigência desta concessão, teve seu 
termo final dia 26 de agosto de 1996, pois começou 
a vigorar em 26-8-76, com a publicação do extrato do 
contrato de concessão, no Diário Oficial, e os efei-
tos jurídicos da outorga foram mantidos pelo prazo 
residual, conforme disposto no Decreto, do dia 10 de 
maio de 1991, publicado no Diário Oficial do dia 13 
subseqüente.

7. O pedido de renovação da outorga, ora em 
exame, foi protocolizado nesta Delegacia em 18-11-
97, intempestivamente (fl. 01), uma vez que de acordo 
com o disposto na Lei de Renovação o pedido deveria 
ser apresentado entre 14-7-97 e 14-10-97.

8. A requerente tem seus quadros societário e 
diretivo aprovados pelo Poder Concedente, com a se-
guinte composição:

9. A emissora se encontra operando regularmen-
te, dentro das características técnicas que lhe foram 
atribuídas, conforme indica o setor de engenharia às 
fls. ...
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10. A concessionária não se encontra impedida 
perante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
– FISTEL, consoante informação de fls. ..., constando 
apenas o débito referente ao exercício de 1998.

11. Consultado o Cadastro Nacional de Radio-
difusão, verificou-se que a entidade, seus sócios e 
dirigentes não ultrapassam os limites fixos pelo artigo 
12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967.

12. Finalmente, observa-se que o prazo de vi-
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 
26-8-96.

13. Cumpre ressaltar que a empresa não é afi-
liada à ABERT.

Conclusão
Do exposto, submeto o pedido à decisão superior, 

sugerindo o encaminhamento dos autos ao Departa-
mento de Outorga/SSR/MC.

É o parecer sub-censura.
Cuiabá – MT, 12 de junho de 1998. – Ed Saliés 

Fonseca, Chefe do Serviço Jurídico.
De acordo. Encaminhe-se conforme proposto.
Cuiabá – MT, 15 de junho de 1998. – Vera Lú-

cia Burato Marques Sieburger, Delegada do MC em 
Mato Grosso, Interina.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 892, DE 2004 

(Nº 479-2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção São Sebastião de Rádio e Comunicação 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Nova Serrana, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 800, de 14 de dezembro de 2001, que autoriza 
a Associação São Sebastião de Rádio e Comunicação 
a executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Nova Serrana, 
Estado de Minas Gerais, retificando-se o prazo de au-
torização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto 
na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 143, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 

à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 784, de 14 de dezembro de 2001  
Centro Social, Educacional e Cultural da Zona Norte, 
na cidade de Juiz de Fora – MG;

2 – Portaria nº 793, de 14 de dezembro de 2001 
– Associação de Radiodifusão Comunitária de Salga-
dinho – PB, na cidade de Salgadinho – PB;

3 – Portaria nº 794, de 14 de dezembro de 2001 
– Associação Comunitária de Comunicação e Infor-
mação Livre de João Neiva, na cidade de João Neiva 
– ES;

4 – Portaria nº 795, de 14 de dezembro de 2001 
– Associação da Rádio Comunitária Liberdade 92,1 
FM, na cidade de Ibatiba – ES;

5 – Portaria nº 796, de 14 de dezembro de 2001 
– Associação Comunitária Farialemense para o De-
senvolvimento Artístico e Cultural, na cidade de Faria 
Lemos – MG;

6 – Portaria nº 797, de 14 de dezembro de 2001 
– Associação Comunitária Santa Fé de Croatá, na ci-
dade de Croatá – CE;

7 – Portaria nº 799, de 14 de dezembro de 2001 
– Associação dos Amigos do Memorial do Conselheiro 
Pedro Batista, na cidade de Santa Brígida – BA;

8 – Portaria nº 800, de 14 de dezembro de 2001 
– Associação São Sebastião de Rádio e Comunicação, 
na cidade de Nova Serrana – MG; e

9 – Portaria nº 820, de 21 de dezembro de 2001 
– Associação da Rádio Comunitária de Iracema – RR, 
na cidade de Iracema – RR.

Brasília, 5 de março de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 80 EM

Brasília, 25 de janeiro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação São Sebastião de Rádio 
e Comunicação, na cidade de Nova Serrana, Estado 
de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
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filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie. determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.001077-98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 800 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2001

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53710.001077/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, com sede na Praça José Ba-
tista de Freitas, s/nº, Torre, sala 2, na cidade de Nova 
Serrana, Estado de Minas Gerais, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos, 
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 19º52’20”S e longitude em 
44º59’03”W, utilizando a freqüência de 105,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 358/2001-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.001.077/98, 18-9-98.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação São Sebastião de Rádio e 
Comunicação, localidade de Nova Serrana, Estado de 
Minas Gerais.

I – Introdução

1. Associação São Sebastião de Rádio e Comuni-
cação, inscrito no CNPJ sob o número 2.480.470/0001-
25, no Estado de Minas Gerais, com sede na Praça 
José Batista de Freitas, s/nº, Centro, Cidade de Nova 
Serrana, MG, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, por meio de requerimento datado 
de 3 de setembro de 1998, subscrito por representan-
te legal, demonstrando interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
18 de março de 1999, Seção 3, que contempla o logra-
douro onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998, apresentando ao Ministério a do-
cumentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
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para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao 
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 1 a 173, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Praça José Batista de Freitas, s/
nº, Centro, Cidade de Nova Serrana, Estado de Minas 
Gerais, de coordenadas geográficas em 19º 51’ 54” 
S de latitude e 44º 59’ 29” W de longitude, consoante 
aos dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 
18-03-99, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas devem 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 135, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente foram 
indicadas novas coordenadas, que foram aceitas e 
analisadas por Engenheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação do 
subitem 6,7, inciso V e VIII, da Norma 2/98 bem como 
o subitem 6.11, (Projeto Técnico) da Norma 2/98, (fls. 
137 e 162).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 165, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 
a Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 171 e 172.

15. É o relatório

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação São Sebastião de Rádio e Comu-

nicação
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– quadro diretivo
Presidente: Fernando A. Ribeiro Valente
Vice-Presidente: Ramos Aparecido Gomes
Secretário: Mário Lúcio Gomes
Tesoureiro: José Vaz do Amaral
Dir. de Patrimônio: João Lindolfo dos Santos

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Praça José Batista de Freitas, s/nº, Centro, Cidade 
de Nova Serrana, Estado de Minas Gerais,

– coordenadas geográficas
19º52’20”S de latitude e 44º59’03”W de longitude, 

correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fls. 165, no “Roteiro de Aná-
lise de Instalação da Estação de RadCom”, fls. 171 e 
172, que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação São Sebastião 
de Rádio e Comunicação, no sentido de conceder-lhe 
a Outorga de Autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas no Processo Ad-
ministrativo nº 53.710.001.077/98, de 18 de setembro 
de 1998.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 19 de outubro de 2001. – Hamilton de 

Magalhães Mesquita, Coordenador Geral.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO  DE 2002.

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 893, DE 2004 

(Nº 481/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Patriarca de Cassilândia Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Cassilândia, 
Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 2 de setembro de 2002, que re-
nova por 10 (dez) anos, a partir de 26 de fevereiro 
de 2002, a concessão da Rádio Patriarca de Cas-
silândia Ltda., para explorar, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Cassilândia, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 787, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de V. Exª, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comuni-
cações, o ato constante do Decreto de 2 de setembro 
de 2002, que “Renova as concessões das entidades 
que menciona, para explorar serviços de radiodifusão, 
e dá outras providências”. As entidades mencionadas 
são as seguintes:

I – em onda média:
a) Rádio Terra de Montes Claros Ltda., na cidade 

de Montes Claros – MG;
b) Empresa de Radiodifusão Campograndense 

Ltda., na cidade de Campo Grande – MS;
c) Rádio Jornal de Amambaí Ltda., na cidade de 

Amambaí – MS;
d) Rádio Patriarca De Cassilândia Ltda., na ci-

dade de Cassilândia – MS;
e) Rádio Brotense Ltda., na cidade de Porecatu 

– PR;
f) Rádio Comunicadora De Foz Do Iguaçu Ltda., 

na cidade de Foz do Iguaçu – PR;
g) Rádio Guaraniaçu Ltda., na cidade de Gua-

raniaçu – PR; e
h) Rádio Vale Do Rio Grande Ltda., – FM, na ci-

dade de Miguelópolis – SP;
II – em onda curta:
Rádio Cultura de Foz do Iguaçu Ltda., na cidade 

de Foz do Iguaçu – PR; e
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III – de sons e imagens:
RBA – Rede Brasil Amazônia de Televisão Ltda., 

na cidade de Belém – PA.
Brasília, 10 de setembro de 2002, – Fernando 

Henrique Cardoso

MC nº 1.176 EM

Brasília, 20 de agosto de 2002.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Terra de Montes Claros Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Montes Claros, Estado de Minas 
Gerais (Processo nº 53710.000164/98);

• Empresa de Radiodifusão Campograndense 
Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Campo Grande, Estado de 
Mato Grosso do Sul (Processo nº 53700.000231/00);

• Rádio Jornal de Amambaí Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Amambaí, Estado de Mato Grosso do Sul 
(Processo nº 53700.000002/02);

• Rádio Patriarca de Cassilândia Ltda., concessio-
nária do serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Cassilândia, Estado de Mato Grosso 
do Sul (Processo nº 53700.000136/01);

• Rádio Brotense Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Porecatu, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000020/98);

• Rádio Comunicadora de Foz do Iguaçu Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000176/98);

• Rádio Guaraniaçu Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Guaraniaçu, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000610/98);

• Rádio Vale do Rio Grande Ltda. – ME, conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Miguelópolis, Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.001353/99);

• Rádio Cultura de Foz do Iguaçu Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
curta, na cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.000475/99);

• RBA – Rede Brasil Amazônia de Televisão Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, na cidade de Belém, Estado do Pará (Pro-
cesso nº 53720.000769/99).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 2 DE SETEMBRO DE 2002

Renova as concessões das entidades 
que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras Providências.

O Presidente do Supremo Tribunal Federal, no 
exercício do cargo de Presidente da República, usan-
do das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso 
IV, e 223, caput, da Constituição, 33, § 3º. da Lei nº 
4.117. de 27 de agosto de 1962. e 6º da Lei nº 5.785. 
de 23 de junho de 1972, e tendo em vista o disposto 
no art. 6º, inciso!, do Decreto nº 88.066, de 26 de ja-
neiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Ficam renovadas as concessões das enti-

dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, os seguintes 
serviços de radiodifusão sonora:

I – em onda média:
a) Rádio Terra de Montes Claros Ltda., a partir de 

16 de dezembro de 1996, na cidade de Montes Cla-
ros, Estado de Minas Gerais, outorgada pelo Decreto 
nº 93.637, de 2 de dezembro de 1986 (Processo nº 
53710.000164/98);

b) Empresa de Radiodifusão Campo-granden-
se Ltda., a partir de 4 de abril de 2001. na cidade de 
Campo Grande. Estado de Mato Grosso do Sul, outor-
gada pelo Decreto nº 99.130, de 9 de março de 1990 
(Processo nº 53700.000231/00);

c) Rádio Jornal de Amambaí Ltda.. a partir de 
11 de janeiro de 2002, na cidade de Amambaí. Es-
tado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo Decre-
to nº 86 56º de 9 de novembro de 1981, e renovada 
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pelo Decreto de 13 de outubro de 1994 (Processo 
nº53700.000002/02);

d) Rádio Patriarca de Cassilândia Ltda.. a partir 
de 26 de fevereiro de 2002, na cidade de Cassilândia. 
Estado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo De-
creto nº 86.838, de 12 de janeiro de 1982, e renova-
da pelo Decreto de 16 de maio de 1996 (Processo nº 
53700.000136/01);

e) Rádio Brotense Ltda., a partir de 19 de junho 
de 1998, na cidade de Porecatu, Estado do Paraná, 
outorgada pela Portaria nº 590, de 9 de junho de 1978, 
renovada pela Portaria nº 221, de 16 de agosto de 1988, 
e autorizada a passar à condição de concessionária 
em virtude de aumento de potência de sua estação 
transmissora, conforme Exposição de Motivos nº 192, 
de 7 de novembro de 1989, do Ministério das Comu-
nicações (Processo nº 53740.000020/98);

f) Rádio Comunicadora de Foz do Iguaçu Ltda.. 
a partir de 17 de junho de 1998, na cidade de Foz 
do Iguaçu. Estado do Paraná, outorgada pelo De-
creto nº 95.965, de 25 de abril de 1988 (Processo nº 
53740.000176/98);

g) Rádio Guaraniaçu Ltda., a partir de 6 de de-
zembro de 1998, na cidade de Guaraniaçu, Esta-
do do Paraná, outorgada pela Portaria nº 1.253, de 
30 de novembro de 1978, e renovada pelo Decreto 
nº 96.841, de 28 de setembro de 1988 (Processo 
nº53740.0006l0/98);

h) Rádio Vale do Rio Grande Ltda-ME, a partir 
de 21 de dezembro de 1999, na cidade de Migueló-
polis. Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto 
nº 84.247, de 27 de novembro de 1979, e renovada 
pelo Decreto de 30 de setembro de 1994 (Processo 
nº 53830.001353/99);

II) em onda curta: Rádio Cultura de Foz do Igua-
çu Ltda.. a partir de 30 de julho de 1999, na cidade 
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, outorgada pelo 
Decreto nº 83.561, de 11 de junho de 1979, e renova-
da pelo Decreto de 30 de julho de 1992 (Processo nº 
53740.000475/99).

Art. 2º Fica renovada, pelo prazo de quinze anos, 
a partir de 8 de março de 2000, a concessão para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens, na cidade de Belém. 
Estado do Pará, outorgada à TV Carajás Ltda., pelo 
Decreto nº 90.968, de 21 de fevereiro de 1985, e au-
torizada a mudar a sua denominação social para RBA 
– Rede Brasil Amazônia de Televisão Ltda., conforme 
Portaria nº 161, de 11 de agosto de 1988 (Processo 
nº 53720.000769/99).

Art. 3º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-

ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 4º A renovação das concessões somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2002; 181º da Inde-
pendência e 114º da República.

PARECER SEOJU/DMC/GO Nº 47/2002

Referência: Processo nº 53700.00136/02

Origem: DMC/GO

Interessada: Rádio Patriarca de Cassilência Ltda.

Assunto: Renovação de outorga

Ementa: Concessão para executar serviço de radio-
difusão sonora, cujo prazo teve seu termo final em 
26-2-2002. 

Pedido apresentado tempestivamente.
Regulares a situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento.

A Rádio Patriarca de Cassilândia Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em OM, 
na cidade de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do 
Sul, requer renovação do prazo de vigência de sua 
concessão, cujo termo final ocorreu em 26 de feve-
reiro de 2002.

Dos Fatos

Mediante Decreto nº 86.838, de 12 de janeiro de 
1982, foi outorgada concessão à Rádio Patriarca de 
Cassilândia Ltda., para explorar, por 10 anos, o serviço 
de radiodifusão sonora em OM, na cidade de Cassi-
lândia, Estado de Mato Grosso do Sul.

A outorga em questão começou a vigorar em 
26 de fevereiro de 1982, data de publicação do 
extrato do contrato de concessão no Diário Ofi-
cial, sendo renovada a partir de 26 de fevereiro de 
1992, por mais dez anos, conforme Decreto de 16 
de maio de 1996, publicado no Diário Oficial da 
União de 17 de maio de 1996, aprovado por sua 
vez pelo Decreto Legislativo nº 54, de 18 de junho 
de 1998, publicado no Diário Oficial da União de 
19 de junho de 1998.

Não consta nesta Delegacia registro de antece-
dentes infracionais da entidade (fl. 44)



Agosto de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 26461 

Do Mérito

O Código Brasileiro de Telecomunicações, insti-
tuído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1.962, es-
tabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora a 15 (quinze) anos para o serviço 
de televisão, que poderão ser renovados por períodos 
sucessivos e iguais (art. 33 § 3º) períodos esses man-
tidos pela atual Constituição (art. 223, § 5º).

De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1.972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir re-
querimento ao órgão competente, no período compre-
endido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês anterior 
ao término do respectivo prazo.

O prazo de vigência desta concessão teve seu 
final dia 26 de fevereiro de 2002, pois começou a vi-
gorar em 26 de fevereiro de 1982, com a publicação 
do extrato do contrato de concessão, no Diário Oficial 
de 26 de fevereiro de 1982, e os efeitos jurídicos da 
outorga foram mantidos pelo prazo residual, conforme 
disposto no Decreto, do dia 10 de maio de 1991, publi-
cado no Diário Oficial do dia 13 subseqüente.

Cabe esclarecer, ainda, que o prazo desta con-
cessão foi renovado, por mais 10 (dez) anos, a partir 
de 26 de fevereiro de 1992, por meio do Decreto de 
16 de maio de 1996, publicado no Diário Oficial da 
União de 17 de maio de 1996, decreto esse aprova-
do pelo Decreto Legislativo nº 54, de 18 de junho de 
1996, publicado no Diário Oficial da União de l9 de 
junho de 1996.

O pedido de renovação da outorga, ora em exa-
me, foi protocolizado no dia 20 de setembro de 2001, 
dentro, pois, do prazo legal (fl. 1), uma vez que de 
acordo com o disposto na Lei da Renovação o pedido 
deveria ser apresentado entre 26 de agosto de 2001 
e 26 de novembro de 2001.

A requerente tem seus quadros societário e dire-
tivo aprovados pelo Poder Concedente com a seguinte 
composição:

A emissora se encontra operando regularmente, 
dentro das características técnicas que lhe foram atri-
buídas, conforme informação de fl. 43.

É regular a situação da concessionária perante o 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FIS-
TEL, consoante informação de fl. 45.

Consultados os dados disponíveis nesta Dele-
gacia, verificou-se que a entidade, seus sócios e diri-
gentes não ultrapassam os limites fixos pelo artigo 12 
e seus parágrafos, do Decreto-lei nº 236/67, de 28 de 
fevereiro de 1967.

Finalmente, observa-se que o prazo de vigência 
da outorga deverá ser renovado a partir de 26 de fe-
vereiro de 2002.

Da Conclusão

Diante do exposto e estando o processo devi-
damente instruído, concluo pelo deferimento da auto-
rização solicitada, sugerindo o encaminhamento dos 
autos ao Departamento de Outorgas, que o enviará à 
Consultoria Jurídica para prosseguimento.

É o parecer sub-censura.
Goiânia, 27 de março de 2002, – Enéas Viera 

Pinto Júnior, Assistente Jurídico/AGU
De acordo: Encaminhe-se como proposto, – 

Welson D’niz Macedo e Silva, Delegado Interino 
do MC em Goiás.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 894, DE 2004 

(Nº 483/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção “Ancilla Donini de Amparo Social Cris-
tão” a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Caíuá, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional. decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.995, de 7 de outubro de 2002, que au-
toriza a Associação “Ancilla Donini de Amparo Social 
e Cristão” a executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Caiuá, Estado de São Paulo, retificando-se o prazo 
de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista 
o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 
2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 1.025, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.989, de 7 de outubro de 2002 
– Associação dos Amigos do Portal do Alvorada/ Je-
remoabo – BA, na cidade de Jeremoabo – BA;

2 – Portaria nº 1.991, de 7 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária de Japonvar, na cidade de 
Japonvar – MG;

3 – Portaria nº 1.994, de 7 de outubro de 2002 
– Associação dos Moradores do Alto do Bode, na ci-
dade de Senador Pompeu – CE;

4 – Portaria nº 1.995, de 7 de outubro de 2002 
– Associação “Ancilla Donini de Amparo Social e Cris-
tão”, na cidade de Caiuá – SP;

5 – Portaria nº 1.996, de 7 de outubro de 2002 
– Associação Cultural e Comunitária Presidutrense -
ACCP, na cidade de Presidente Dutra – MA

6 – Portaria nº 1.997, de 7 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Claraval, na cidade de Cla-
raval – MG;

7 – Portaria nº 2.029, de 8 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária e Cultural Paraisense (Rá-
dio Regional FM), na cidade de São João do Paraíso 
– MA

8 – Portaria nº 2.067, de 9 de outubro de 2002 
– Associação Suaçuiense Comunitária de Comuni-
cação – ASCOC, na cidade de São Brás do Suaçuí 
– MG; e

9 – Portaria nº 2.071, de 9 de outubro de 2002 
– Associação Pedrense de Eventos Comunitários -
APEC, na cidade de Pedra – PE.

Brasília, 25 de novembro de 2002, – Fernando 
Henrique Cardoso. 

MC nº 1.390 EM

Brasília 24 de outubro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação “Ancilla Monini de Amparo 
Social e Cristão”, ’na cidade de Caiuá, Estado de São 
Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério 
das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, cuja documentação inclui manifestação de 
apoio da comunidade, numa demonstração de re-
ceptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvi-
mento e a sedimentação da cultura geral das loca-
lidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas também servem 
de elo à integração de informações benéficas em 
todos os seguimentos, e a todos esses núcleos po-
pulacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei aná-
lises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constatando a inexistência de óbice legal e norma-
tivo ao pleito, o que se conclui da documentação 
de origem, consubstanciada nos autos do Proces-
so Administrativo nº 53830.001743/1998, que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os 
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros Do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.995, DE 7 DE OUTUBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53830.001743/1998, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade Associação “Ancilla 
Donini de Amparo Social e Cristão”, com sede na Rua 
Miguel Couto s/nº, Centro, na cidade de Caiuá, Esta-
do de São Paulo, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de três anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar 
com o sistema irradiante localizado nas coorde-
nadas geográficas com latitude em 21º49’54”S e 
longitude em 51º59’17”W, utilizando a freqüência 
de 104,9 MHz.
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Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 515/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53830001743/98, de 21-8-98.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação “Ancilla Domini de Ampa-
ro Social e Cristão”, localidade de Caiuá, Estado de 
São Paulo.

I – Introdução

1. A Associação “Ancilla Domini de Amparo 
Social e Cristão”, inscrita no CNPJ sob o número 
02.399.172/0001-05, no Estado de São Paulo, com 
sede na Rua Miguel Couto s/nº, cidade de Caiuá, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Co-
municações, por meio de requerimento datado de 
14 de agosto de 1998, subscrito por representan-
te legal, demonstrando interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
18 de março de 1999, Seção 3, que contempla locali-
dade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 

na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao 
seguinte

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 7 a 198, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em 

sua petição que os equipamentos seriam instala-
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dos em área abrangida pelo círculo de raio igual a 
1 km, com centro localizado na Rua Miguel Couto 
s/nº – Centro, na cidade de Caiuá, Estado de São 
Paulo, de coordenadas geográficas em 21º49’54”S 
de latitude e 51º59’54”W de longitude, consoante 
aos dados constantes do Aviso publicado no DOU, 
de 18-3-99, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 135 a 138, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente 
a entidade alterou suas coordenadas o que foi anali-
sado e aceito por este Departamento.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I, 
II e V da Norma 2/98, cópia do cartão do CNPJ, de-
claração do endereço da sede, declaração de que a 
entidade não mantém vínculo de subordinação com 
qualquer outra entidade e apresentação do Projeto 
técnico (fls. 145 a 198).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de informações Técnicas” – fls. 184, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de instala-
ção da estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 2/98. em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11. Folhas 199 e 200.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de exploração do serviço de radiodifusão comunitá-
ria, conclui presentes autos, após detido exame do 
rol de documentos, compatíveis com a legislação 
atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação “Ancilla Domini de Amparo Social e 

Cristão”;

– quadro diretivo
Presidente: Francisco Angelo de Souza
Vice-presidente: Maria Nilza de Souza Vieira
1º Secretárío: Rosevani Bila de Souza
2º Secretário: Juarez Geraldo Braga
1º Tesoureiro: Leonor Gomes Bras Lessa
2º Tesoureiro: Iracema Alves de Oliveira
Dir. de Comunicação: Valmir Cordeiro de Lima
Diretor de Esportes: Edvaldo Guedes de Mello

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Miguel Couto s/nº – Centro, cidade de Caiuá, 
Estado de São Paulo;

– coordenadas geográficas
21º49’54”S de latitude e 51º59’17”W de lon-

gitude, correspondentes aos dados dispostos no 
“Roteiro de Análise de Instalação da Estação” – fls. 
199 e 200, bem como “Formulário de Informaçõe 
Técnicas’ – fls 184 e que se referem à localização 
da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação “Ancilla 
Domini de Amparo Social e Cristão”, no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a explo-
ração do serviço de radiodifusão comunitária, na loca-
lidade pretendida, dentro das condições circunscritas 
no Processo Administrativo nº 53830001743/98, de 21 
de agosto de 1998.
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Brasília, 12 de setembro de 2002. – Alexan-
dra Luciana Costa, Relatora da Conclusão Jurídica 
– Neide Aparecida da Silva, Relatora da Conclusão 
Técnica.

A consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga e Serviços de Radiodifusão.

Brasília, 13 de setembro de 2002. – Nilton Ge-
raldo Lemes de Lemos Coordenador Geral.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002 

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 895, DE 2004 

(Nº 485/2003, na Câmara dos Deputados)  

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à FM Rádio Pérola do Sul Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Irati, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.109, de 16 de outubro de 2002, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 14 de junho de 1998, a 
permissão outorgada à FM Rádio Pérola do Sul Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Irati, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.155, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § V do art. 223, da Constituição Federal, submete à 
apreciação de V. Exª, acompanhadas de Exposições 

de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, renovações de permissões para explorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão sonora, conforme os seguintes atos 
e entidades:

I) em freqüência modulada:
1 – Portaria nº 175, de 27 de março de 2001 

– Rádio FM Folha de Londrina Ltda., na cidade de 
Londrina – PR;

2 – Portaria nº 1.778, de 10 de setembro de 2002 
– Rádio Nilson de Oliveira Ltda., na cidade de Ponta 
Grossa – PR;

3 – Portaria nº 1.781, de 10 de setembro de 
2002 – Rádio FM Crateús Ltda., na cidade de Crate-
ús – CE;

4 – Portaria nº 1.961, de 1º de outubro de 2002 
– Rádio Caçador Ltda., na cidade de Caçador – SC;

5 – Portaria nº 2.013, de 8 de outubro de 2002— 
Rádio Carajá de Anápolis Ltda., na cidade de Anápo-
lis-GO;

6 – Portaria nº 2.021, de 8 de outubro de 2002 
— Rádio FM do Sudoeste Ltda., na cidade de Vitória 
da Conquista – BA;

7 – Portaria nº 2.027, de 8 de outubro de 2002 – 
Rádio Pajeú FM Ltda., na cidade de Fortaleza – CE;

8 – Portaria nº 2.034, de 8 de outubro de 2002 
— Rádio Nova Amparo Ltda., na cidade de Amparo 
– SP;

9 – Portaria nº 2.037, de 8 de outubro de 2002 
— Energia FM de São José dos Campos Ltda., na ci-
dade de São José dos Campos – SP;

10 – Portaria nº 2.078, de 9 de outubro de 2002 
– Tempo FM Ltda., na cidade de Fortaleza – CE;

11 – Portada nº 2.080, de 9 de outubro de 2002 
– Rádio Montanhesa Menino Jesus de Praga Ltda., na 
cidade de Machado – MG;

12 – Portaria nº 2.108, de 16 de outubro de 2002 
– Rádio Difusora do Paraná Ltda., na cidade de Mare-
chal Cândido Rondon – PR;

13 – Portaria nº 2.109, de 16 de outubro de 2002 
– FM Rádio Pérola do Sul Ltda., na cidade de Irati 
– PR

II) em onda média:
Portaria nº 1.688, de 26 de agosto de 2002 – Rá-

dio Central de Pompéia Ltda., na cidade de Pompéia 
– SP.

Brasília, 20 de dezembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.
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PORTARIA Nº 2109, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53740.000094/98, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 14 de junho de 1998, a permissão outorgada 
à FM Rádio Pérola do Sul Ltda., para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Irati, Estado do 
Paraná, cuja outorga foi deferida pela Portaria nº 122, 
de 9 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da 
União de 14 subseqüente.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portada, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

PARECER nº 111/SEJUR/DMC-PR

Referência : Processo nº 53740.000094/98

Interessada: FM Rádio Pérola do Sul Ltda.

Assunto : Renovação da outorga.

Ementa : Permissão para executar o serviço de radio-
difusão sonora, cujo prazo terá seu termo final em 14 
de junho de 1998.
Pedido apresentado tempestivamente.

Regulares a situação técnica e a vida societá-
ria. 

Conclusão: Pelo deferimento.
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A FM Rádio Pérola do Sul Ltda., permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, na cidade de Irati, Estado do Paraná, requer 
renovação do prazo de vigência de sua permissão, cujo 
termo final ocorrerá em 14 de junho de 1998.

Dos Fatos

1. Mediante a Portaria-MC nº 122, de 9 de junho 
de 1988, foi autorizada permissão à FM Rádio Pérola 
do Sul Ltda., para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, em Irati, Estado do 
Paraná.

2. A outorga em apreço começou a vigorar em 
14 de junho de 1988, data da publicação da portaria 
de permissão no Diário Oficial.

3. Cumpre ressaltar que, durante o período de 
vigência da outorga, a entidade teve processo de apu-
ração de infração instaurado contra si, conforme de-
monstrado às fls. 46 dos autos.

Do Mérito

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, ins-
tituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, es-
tabelece os prazos de 10(dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e 15(quinze) anos para o serviço 
de televisão, que poderão ser renovados por períodos 
sucessivos e iguais (art. 33, § 3º), períodos esses que 
foram mantidos pela atual Constituição (art. 22, § 5º).

5. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, determina que:

“Art. 27: os prazos de concessão e de permissão 
serão de 10(dez) anos para o serviço de radiodifusão 
sonora e de 15 (quinze) para o de televisão”.

6. De acordo como artigo 4º da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir re-
querimento ao órgão competente, no período compre-
endido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês anterior 
ao término da vigência da outorga.

7. O pedido de renovação da outorga, ora em 
exame, foi protocolizado nesta Delegacia em 16 de fe-
vereiro de 1998, dentro, pois, do prazo legal, e o prazo 
de vigência da permissão deverá ser renovado a partir 
de 14 de junho de 1998.

8. A requerente tem seus quadros societário e 
diretivo aprovados, respectivamente, pelas Portarias 
DMC/PR nº 179/94 e MC nº 122/88, com as seguintes 
composições:

9. A emissora se encontra operando regularmen-
te, características técnicas que lhe foram atribuídas, 
conforme mencionado às fls. 43.

10. É regular a situação da entidade perante o 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações–FISTEL, 
conforme demonstrado às fls. 42.

11. Consultando o Cadastro Nacional de Radio-
difusão, verificou-se que a entidade, seus sócios e di-
rigente não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 
12 e seus parágrafos, do Decreto-lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967.

Conclusão

Pelo exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
Coordenação-Geral de Outorga/DOUL/SSR/MC, para 
prosseguimento.

É o parecer.
À consideração da Sra. Delegada.
Curitiba, 1º de junho de 1998. – Alvyr Pereira 

de Lima Jr., Chefe do Serviço Jurídico.
De acordo.
À Coordenação-Geral de Outorga/DOUL/SSR/

MC, para prosseguimento.
Curitiba, 1º de junho de 1998. – Tereza Fialkoski 

Dequeche, Delegada.

(À Comissão de Educação – Decisão 
Terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 896, DE 2004 

(Nº 488/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Radiodifusão Atividade 
de Sirinhaém a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Sirinhaém, 
Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 2.438, de 21 de novembro de 2002, que 
autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão 
Atividade de Sirinhaém a executar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Sirinhaém, Estado de Pernambuco, retifi-
cando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, 
tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.166, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3 do art. 223, da Constituição Federal, submete à 
apreciação de V. Exª, acompanhadas de Exposições 
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de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, autorizações para executar, pelo prazo de 
três anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos 
e entidades:

1 – Portaria nº 2.433, de 21 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária Camponovense de Radiodi-
fusão, na cidade de Campo Novo do Parecis – MT;

2 – Portaria nº 2.434, de 21 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária Cultural Felizburguense de 
Radiodifusão, na cidade de Felizburgo – MG;

3 – Portaria nº 2.435, de 21 de novembro de 2002 
— Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, na cidade de 
Pinhalzinho – SC;

4 – Portaria nº 2.438, de 21 de novembro de 2002 
— Associação Comunitária de Radiodifusão Atividade 
de Sirinhaém, na cidade de Sirinhaém – PE;

5 – Portaria nº 2.598, de 28 de novembro de 2002 
– Associação de Integração e Difusão Comunitária das 
Moreninhas, na cidade de Campo Grande – MS;

6 – Portaria nº 2.599, de 28 de novembro de 2002 
— Associação Comunitária Beneficente de Bueno Bran-
dão, na cidade de Bueno Brandão – MG;

7 – Portaria nº 2.600, de 28 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária de Comunicação (ACC), na 
cidade de Lábrea – AM;

8 – Portaria nº 2.698, de 29 de novembro de 2002 
— Associação Rádio Comunitária Ibiranga, na cidade 
de Itambé – PE;

9 – Portaria nº 2.756, de 2 de dezembro de 2002 
– Associação Pró-Criança e Adolescente de Horizonte, 
na cidade de Horizonte – CE;

10 – Portaria nº 2.757, de 2 de dezembro de 
2002 – Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Monsenhor Paulo – Rádio Cidade FM para o Desen-
volvimento Artístico e Cultural, na cidade de Monse-
nhor Paulo – MG; e

11 – Portaria nº 2.758, de 2 de dezembro de 2002 
– Associação Comunitária de Radiodifusão para De-
senvolvimento Artístico e Cultural de Matipó, na cidade 
de Matipó – MG.

Brasília, 20 de dezembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 1.526 EM

Brasília, 10 de dezembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a V. Exª, Portaria de outorga de autori-

zação e respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Radiodifusão Atividade de 
Sirinhaém, na cidade de Sirinhaém, Estado de Pernam-
buco, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 

conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por V. Exª, essas ações permitem que as 
entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e 
cultural mas, também, servem de elo à integração de 
informações benéficas em todos os seguimentos, e a 
todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatando 
a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o 
que se conclui da documentação de origem, consubs-
tanciada nos autos do Processo Administrativo nº 53 
103.000066/00, que ora faço acompanhar, com a fi-
nalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 2.438 DE 21, DE NOVEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos art. 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53103.000066/00, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária de 
Radiodifusão Atividade de Sirinhaém, com sede na 
Rua Outeiro do Livramento, s/nº – Centro, na cidade de 
Sirinhaém, Estado de Pernambuco, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos, 
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 08º35’33”S e longitude em 
35º07’12”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
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iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 591/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.103.000.066-00 de 17 de 
março de 2000.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão 
Atividade de Sirinhaém, na localidade de Sirinhaém, 
Estado Pernambuco.

I – Introdução

Associação Comunitária de Radiodifusão Ati-
vidade de Sirinhaém, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.454.309/0001-40, com sede na rua Outeiro do Livra-
mento, s/nº, Centro, Cidade de Sirinhaém – PE, dirigiu-
se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
por meio de requerimento datado de 10 de março de 
2000, subscrito por representante legal, demonstrando 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade que indica. DOU, de 16 de 
agosto de 2001, Seção 3, que contempla o logradouro 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade documentos e 
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 

com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes:
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, em face 
dos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 1 a 214 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Rua Outeiro do Livramento, s/nº, Cidade 
de Sirinhaém, Estado de Pernambuco, de coordenadas 
geográficas em 08º35’27”S de latitude e 35º06’58”W 
de longitude, consoante os dados constantes no aviso 
no DOU de 16-8-2001, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser alteradas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 89, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente foram 
apresentadas novas coordenadas que foram analisa-
das e aceitas pelo Engenheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:
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– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se as diligências para comprovação 
do devido registro da Ata de Fundação e do Estatuto 
Social, apresentação de alteração estatutária, apresen-
tação do subitem 6, 7, II, IV e V Norma 2/98 e subitem 
6.11 (Projeto Técnico) da Norma 2/98 (fls. 182-213).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de informações Técnicas”, fls. 105, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 
a Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 197 e 198.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, conclui a instrução dos pre-
sentes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Comunitária de Radiodifusão Ativi-

dade de Sirinhaém 

– quadro diretivo
Presidente: Djalma Vicente da Silva
Vice-Presidente: Telma Maria Oliveira
Secretária Geral: Silvano José de Souza
2º Secretário: Edson Francisco da Silva
Tesoureiro: Lúcia Leopoldina de Lima
2º Tesoureiro: José Mário Ferreira da Silva
Dir. Operações: Almir Carlos dos Santos
Vice Dir. Operações: Jailson Eugênio da Rocha
Dir. Patrimônio: Edina Jeremias da Silva
Vice Dir. de Patr.: Célio José Correia
Dir. Cult. E Com. Soc.: Cristiane Maria da Silva

– Localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio 

– Rua Outeiro do Livramento, s/nº, Centro, Cida-
de de Sirinhaém, Estado de Pernambuco.

– coordenadas geográficas
08º35’33”S de latitude e 35º07’12”W de longitude, 

correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fls. 105 e “Roteiro de Aná-
lise de instalação da Estação de RadCom”, fls. 197 e 
198, que se refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Radiodifusão Atividade de Sirinhaém, no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a explo-
ração do serviço de radiodifusão comunitária, na loca-
lidade pretendida, dentro das condições circunscritas 
no Processo Administrativo nº 53.103.000.066-00 de 
17 de Março de 2000.

Brasília, 18 de Novembro de 2002. – Sibela Lean-
dra Portela, Relatora da conclusão Jurídica – Regina 
Aparecida Monteiro, Relatora da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 20 de novembro de 20002. –  
Nilton Geraldo Lemes de Lemos, Coordena-

dor Geral.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 897, DE 2004 

(Nº 490/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Comunicação – ACC a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Lábrea, Estado do Ama-
zonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 2.600, de 28 de novembro de 2002, que autoriza 
a Associação Comunitária de Comunicação – ACC a 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Lábrea, Estado 
do Amazonas, retificando—se o prazo de autorização 
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.166, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 2.433, de 21 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária Camponovense de Radiodi-
fusão, na cidade de Campo Novo do Parecis – MT;

2 – Portaria nº 2.434, de 21 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária Cultural Felizburguense de 
Radiodifusão, na cidade de Felizburgo – MG;

3 – Portaria nº 2.435, de 21 de novembro de 
2002 – Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, na cidade 
de Pinhalzinho – SC;

4 – Portaria nº 2.438, de 21 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária de Radiodifusão Atividade 
de Sirinhaém, na cidade de Sirinhaém – PE;

5 – Portaria nº 2.598, de 28 de novembro de 2002 
– Associação de Integração e Difusão Comunitária das 
Moreninhas, na cidade de Campo Grande – MS;

6 – Portaria nº 2.599, de 28 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária Beneficente de Bueno Bran-
dão, na cidade de Bueno Brandão – MG;

7 – Portaria nº 2.600, de 28 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária de Comunicação (ACC), na 
cidade de Làbrea – AM;

8 – Portaria nº 2.698, de 29 de novembro de 2002 
– Associação Rádio Comunitária Ibiranga, na cidade 
de Itambé – PE;

9 – Portaria nº 2.756, de 2 de dezembro de 2002 
– Associação Pró-Criança e Adolescente de Horizonte, 
na cidade de Horizonte – CE;

10 – Portaria nº 2.757, de 2 de dezembro de 
2002 – Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Monsenhor Paulo – Rádio Cidade FM para o Desen-
volvimento Artístico e Cultural, na cidade de Monse-
nhor Paulo – MG; e

11 – Portaria nº 2.758, de 2 de dezembro de 2002 
– Associação Comunitária de Radiodifusão para De-
senvolvimento Artístico e Cultural de Matipó, na cida-
de de Matipó – MG.

Brasília, 20 de dezembro de 2002. –  Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 1.548 EM

Brasília, 13 de dezembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a V. Exª, Portaria de outorga de auto-

rização e respectiva documentação para que a entida-
de Associação Comunitária de Comunicação (ACC), 
na cidade de Lábrea, Estado do Amazonas, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformida-
de com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por V. Exª, essas ações permitem que as 
entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, 
auxiliando não só no processo educacional, social e 
cultural, mas também servem de elo à integração de 
informações benéficas em todos os seguimentos, e a 
todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo nº 
53630.000017-2001, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
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somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 2.600, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos art. 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53630.000017-2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade Associação Comuni-
tária de Comunicação (ACC), com sede no Km 5 s/nº 
da BR 230, na cidade de Lábrea, Estado do Amazonas, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 07º18”27”S e longitude em 
64º45”51”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 568/2002– DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.630.000.017-01 de 8 de 
fevereiro de 2001.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Comuni-
cação (ACC), na localidade de Lábrea, Estado do 
Amazonas.

I – Introdução

1. Associação Comunitária de Comunicação 
(ACC), inscrita no CNPJ sob o nº 04.172.325/0001-
02, com sede no Km5, s/nº da BR-230, Cidade de 
Lábrea – AM, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, por meio de requerimento datado 
de 18 de dezembro de 2000, subscrito por represen-
tante legal, demonstrando interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
que indica.

2. A entidade. que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 

11 de dezembro de 2001, Seção 3, que contempla o 
logradouro onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, em face 
aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
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normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 1 a 171, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo circulo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Rua Luiz Falcão, Bairro Vila Falcão, Cida-
de de Lábrea, Estado do Amazonas, de coordenadas 
geográficas em 07º15’31”S de latitude e 64º47’11”W 
de longitude, consoante os dados constantes no aviso 
no DOU de 11-12-2001, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deve-
riam ser alteradas, pelo que se depreende da me-
mória do documento de folhas 115, denominado de 
“Roteiro de Análise Técnica de RadCom”. Poste-
riormente foram apresentadas novas coordenadas 
que foram analisadas e aceitas pelo Engenheiro 
Responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se as diligências para apresenta-
ção de alteração estatutária, apresentação do subitem 
6,7 VI, VII e X da Norma 2/98, subitem 6.11 (Projeto 
Técnico) da Norma 02/98 e subitem 14.2.7.1, (fls. 118 
– 171).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas’, fls. 146, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações”:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Instala-
ção da Estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 02/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, tolhas 162 e 163.

15. É o relatório.

IV — Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Comunitária de Comunicação 

(ACC)

– quadro diretivo
Presidente: Ludmilson dos Santos 
Vice – Presidente: José Rui Pereira Paes
1º Secretário: Luzimar Lopes de Brito
2º Secretário: Mário Alberto dos Santos Barros 
1º Tesoureiro: Samoel Rodrigues de Souza
2º Tesoureiro: Mário Lima Barros

– Localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Km 5 da BR 230, s/n. Cidade de Lábrea, Estado 
do Amazonas.

– coordenadas geográficas
07º18’27”S de latitude e 64º 45’51”W de longitude, 

correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fls 146 e “Roteiro de Análi-
se de Instalação da Estação de RADCOM”, fls. 162 e 
163, que se refere à localização da estação.
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18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
de Comunicação (ACC), no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas no Processo Ad-
ministrativo nº 53.630.000.017-01, de 8 de Fevereiro 
de 2001.

Brasília, 4 de Novembro de 2002. – Sibela Lean-
dra Portela, Relator da conclusão Jurídica – Regina 
Aparecida Monteiro, Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 11 de novembro de 2002. – Nilton 

Geraldo Lemes de Lemos, Coordenador-Geral.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

(A Comissão de Educação (Decisão Ter-
minativa.)

PARECER

PARECER Nº 1.286, DE 2004

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 330, de 
2004 (nº 2.958/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da TV Serra Dourada Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade de Goiânia, Estado 
de Goiás.

Relator: Senador Maguito Vilela

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para decisão terminativa, 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 330, de 2004 (nº 
2.958, de 2003, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que renova a concessão da TV Serra Dourada 
Ltda., para explorar o serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 30 de abril de 2002, 

que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão de sons e imagens, nos termos do art. 
223, § 3º, da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicitação 
foi instruída de conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

Nota-se, pela leitura da exposição de motivos do 
Ministro de Estado das Comunicações, inclusa nos 
autos, que o pleito foi originalmente formulado pela 
entidade Radiodifusão e Comunicações ABC Ltda., 
razão porque se propõe o registro da mudança de seu 
nome, por meio de emenda de redação ao art. 1º do 
PDS em análise.

II – Análise

O processo de exame e apreciação, pelo Congres-
so Nacional, dos atos do Poder Executivo que outorgam 
ou renovam concessão, permissão ou autorização para 
que se executem serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constitui-
ção Federal, deve obedecer, nesta Casa do Legislati-
vo, às formalidades e aos critérios estabelecidos pela 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal. Essa 
norma interna relaciona uma série de informações a 
serem prestadas e exigências a serem cumpridas pela 
entidade pretendente, bem como pelo Ministério das 
Comunicações, que devem instruir o processo subme-
tido à análise desta Comissão de Educação.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 330, de 2004, não contraria 
as formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal, ficando caracterizado que a 
entidade TV Serra Dourada Ltda., atendeu os demais 
requisitos técnicos e legais para habilitar-se à renova-
ção da concessão, opinamos pela Aprovação do ato, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda 
de redação:

EMENDA Nº 1 – CE

Dê-se ao art. 1º do PDS nº 330, de 2004, a se-
guinte redação:
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Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere 
o Decreto de 30 de abril de 2002, que renova 
por quinze anos, a partir de 15 de março de 
2000 a concessão da TV Serra Dourada Ltda., 
outorgada originariamente à Radiodifusão e 

Comunicações ABC Ltda., para explorar ser-

viço de radiodifusão de sons e imagens na 

cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004.
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TEXTO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
DO SENADO Nº 330, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão 
da TV Serra Dourada Ltda, para explorar ser-
viço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto de 30 de abril de 2002, que renova por quinze 
anos, a partir de 15 de março de 2000 a concessão 
da TV Serra Dourada Ltda., outorgada originariamente 
à Radiodifusão e Comunicações ABC Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 23 de junho de 2004. – Se-
nador Osmar Dias, Presidente, –  Senador Maguito 
Vilela, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Os Projetos de Decreto Legislativo 
nºs 889 a 897, de 2004, tramitarão com prazo deter-
minado de quarenta e cinco dias, de acordo com o art. 
223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Ple-
nário em 25 de março de 2003, os projetos lidos serão 
apreciados terminativamente pela Comissão de Edu-
cação, onde poderão receber emendas pelo prazo de 
cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, b, combinado 
com o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimen-
to Interno, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
aprovado pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica 
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 
de recurso, por um décimo da composição da Casa, 
para que o Projeto de Decreto Legislativo nº 330, 
de 2004, seja apreciado pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência ainda comunica ao Plená-
rio que a homenagem a ser prestada ao ex-Presidente 
Getúlio Vargas, pelo transcurso dos cinqüenta anos de 
seu falecimento, no próximo dia 24, será realizadas às 
10 horas em sessão especial.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O Sr. Senador Mozarildo Cavalcanti en-
caminhou discurso à Mesa para ser publicado na forma 
do disposto no art. 203, combinado com o inciso I e § 
2º do art. 210, ambos do Regimento Interno.

S. Exª será atendido.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores: o Serviço Social da Indústria – Sesi 
– completou, no mês passado, 58 anos de bons ser-
viços prestados à Nação brasileira. Atuando em todo 
o território nacional, o Sesi tem sido um poderoso 
instrumento de qualificação profissional dos trabalha-
dores, de incremento da produtividade da indústria e 
de promoção do bem-estar e da qualidade de vida de 
milhões de brasileiros. 

Em Roraima, o aniversário foi comemorado com 
uma intensa programação no Distrito Industrial, com a 
participação de milhares de trabalhadores e de seus 
familiares. Na ocasião, foram também festejados os 13 
anos de atuação do Sesi no Estado, onde as perspecti-
vas de crescimento industrial e de progresso social, nes-
te alvorecer do Século XXI, são muito animadoras. 

É importante lembrar, Srªs e Srs. Senadores, que 
o Sesi desempenha um papel da maior importância 
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em nosso País. Enquanto em todo o mundo a classe 
empresarial se conscientiza de sua responsabilidade 
social perante a comunidade, é gratificante lembrar que 
a indústria brasileira há muitos anos já tinha essa pre-
ocupação. Desde 1946, o Sesi tem sido o instrumento 
da indústria brasileira para melhorar a qualidade de vida 
dos trabalhadores e da comunidade. Todos os anos, 
milhões de brasileiros se beneficiam com as atividades 
desenvolvidas pelo Sesi em suas 2.370 Unidades de 
Atendimento, notadamente nas áreas de educação, 
lazer e saúde. Vale dizer, Srªs e Srs. Senadores, que 
a indústria brasileira, muito antes da entrada em vigor 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, já estava na van-
guarda do serviço social em nosso País. 

Entre outros projetos importantes que vêm sendo 
desenvolvidos pelo Sesi em nosso País, gostaria de 
destacar a parceria com o Sebrae para atendimento 
às pequenas e microempresas. Por meio desse proje-
to, as empresas beneficiárias poderão atuar de forma 
mais decisiva na redução dos acidentes de trabalho, 
no controle de doenças profissionais e ocupacionais 
e na prevenção de doenças crônicas, como a hiper-
tensão, o sedentarismo e o diabetes.

A atuação do Sesi também tem sido fundamental 
na qualificação dos trabalhadores da indústria. Essa 
preocupação se deve principalmente ao baixo nível de 
escolaridade dos trabalhadores brasileiros. De acor-
do com recente pesquisa realizada pelo próprio Sesi, 
entre empregados dos setores que contribuem para a 
entidade, 39% não concluíram o ensino fundamental; 
19,9% completaram essa etapa; 9,7% têm o ensino 
médio incompleto; e 1,4% são analfabetos. A contri-
buição do Sesi para a elevação da taxa de escolarida-
de e da qualificação profissional representa um passo 
importante não só para a melhoria da condição social 
do trabalhador, mas também para a conquista da ver-
dadeira cidadania.

Mas eu não poderia, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, deixar de registrar, neste breve pronuncia-
mento, a louvável atuação do Serviço Social da Indús-
tria no meu Estado de Roraima. Como já comentei, o 
Sesi instalou-se oficialmente em Roraima há 13 anos. 
Até 1991, havia apenas uma Delegacia Regional da 
entidade para atendimento da comunidade roraimen-
se. Naquele ano, a unidade local passou à condição 
de Departamento Regional, podendo então ampliar 
suas atividades.

O atendimento à comunidade roraimense am-
pliou-se, paulatinamente, culminando, em 1996, com 
a inauguração da nova sede, de estrutura moderna e 
padronizada. A busca pela excelência na prestação 
de serviços – um constante desafio, como explica a 
superintendente regional Almecir de Freitas – possi-
bilitou a conquista, no ano passado, da certificação 
ISO 9001/2000 em todos os serviços prestados pela 
instituição. 

Para termos uma idéia do quanto Roraima se 
beneficia com a atuação do Sesi, basta dizer que nos 
cinco primeiros meses deste ano a instituição prestou 
serviços a 123 indústrias e atendimento a 3.153 indus-
triários. Na área de saúde, o SESI oferece atendimento 
médico em 15 especialidades, além de manter um la-
boratório de análises clínicas de altíssima tecnologia. 
No setor de educação, há que se fazer uma referência, 
obrigatoriamente, à implantação do Centro de Educa-
ção do Trabalhador João de Mendonça Furtado, local 
onde são atendidas 425 crianças na faixa da educa-
ção infantil e do ensino fundamental. A unidade atende 
também a 391 jovens e adultos nas diferentes etapas 
de alfabetização, ensino fundamental e ensino médio, 
estando credenciada apelo Ministério da Educação para 
emitir certificados de conclusão desses cursos. 

Ao lado dessas atividades e compreendendo a 
importância do lazer para a melhoria da qualidade de 
vida da comunidade, o Sesi desenvolve numerosas 
ações de entretenimento para os trabalhadores e seus 
familiares, tanto em sua sede como nos próprios locais 
de trabalho dos industriários.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ao cumpri-
mentar o Serviço Social da Indústria por seus 58 anos 
de atuação no Brasil e 13 anos em Roraima, quero ates-
tar a seriedade e o empenho dessa instituição, cujos 
inestimáveis serviços são reconhecidos por todas as 
comunidades onde atua. Meus cumprimentos se esten-
dem também ao Sistema FIER – Federação das Indús-
trias do Estado de Roraima, do qual o Sesi faz parte, 
por sua contribuição para o crescimento econômico e 
para a promoção social do povo roraimense. 

Muito obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos) 

– Está encerrada a reunião.

(Levanta-se a reunião às 15 horas e 4 
minutos.)



 

 

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney S/Partido   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Luis Pontes  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Mário Calixto 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 
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COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 
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PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
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